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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Aquisição de   materiais necessários à implementação de ações de educação ambiental 

voltada à gestão de Resíduos Sólidos, através de assessoria e consultoria em 5 unidades escolares, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme 
condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas 
demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2 Requisitante: Fundo Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável de Nova Friburgo (CNPJ/MF: 11.861.858/0001-
67) - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável - SEMMADUS; 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico com base na Lei 10.520/2002 c/c 
8.666/93 c/c Decreto Federal nº 10.024 /2019 e Decreto 
Municipal nº 599/2020 c/c Lei Complementar nº 123/2006; 

1.4 Período: Material Permanente e de Consumo; 

1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 

2. DA AQUISIÇÃO 
 

2.1 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de 
Referência, bem como o número de itens e o respectivo quantitativo: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 

01 
Balança Digital Portátil Gancho para pesca, bagagem 50 Kg - Função: Tara 
(autocalibração); pesa em escalas de kg, lb,jin, oz. Ex.: Indicado para uso 
profissional em pesca.. 

unitário 15 

02 
Balança mecânica suspensa portátil, pesagem máxima 200 kg, alta 
precisão, visor tipo relógio. Ex. Equipamento de medição adequado para 
açougues. 

unitário 05 

03 

Kit contendo par de ganchos de aço inoxidável para rede, com respectivos 
parafusos e buchas. Os ganchos devem apresentar acabamento 
galvanizado que comportem carga de até 150kg/cada. Os ganchos devem 
estar presos em chapas individuais a serem parafusadas na parede por 04 
(quatro) parafusos. 

Par 10 

04 

Saco em ráfia/polipropileno (estilo BigBag) - deverá apresentar a medida 
aproximada de 90a x 90l x 70p cm no material de polipropileno trançado 
produzido na gramatura de 160 gramas, de 0,5 metros cúbicos, com 
resistência mínima para 300kg e máxima de 500kg. O saco deverá conter 
alças de alta resistência e fundo fechado. 

unitário 15 

05 
Triturador de resíduo orgânico elétrico potência mínima 2HP e máxima 5HP 
- Voltagem (V): 127/220 - Frequência: 60Hz. Ex.: Utilização doméstica, 
orgânica, jardinagem, agricultura, dentre outros. 

unitário 05 

07 
Camisa manga curta com gola redonda confeccionada em Malha Fio 30X1, 
52% Poliéster 48% Algodão, na gramatura 160 g/m², com tolerância de 
variação de (± 5%), na cor cinza claro. As mangas da camisa deverão ser 

unitário 585 
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da mesma malha e cor do corpo. Os ombros, as laterais e as mangas da 
camiseta deverão ser costurados internamente em máquina overloque. A 
barra da manga deve ser costurada em máquina Cobertura 2 agulhas 
estreitas com 2,0 cm pronta. A barra da camiseta deve ser costurada em 
máquina Cobertura com 2 agulhas estreitas com 2,0 cm pronta, fazer a 
limpeza da abertura e da lateral na máquina overloque e detalhe da 
abertura pesponto na máquina reta 1 agulha. A gola careca da camisa será 
em Ribana 1x1, fio 30x1 penteado na composição 97% Algodão e 3% 
Elastano, gramatura 260 g/m², na cor cinza claro (mesma cor do tecido da 
camisa) com 1,2 cm pronta, deve ser costurada na máquina overloque, 
com pesponto duplo na cobertura com duas agulhas estreitas. Na parte 
traseira da gola deve ser aplicado internamente uma etiqueta em tecido 
100% poliéster, na cor branca com os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta, contendo razão social, CNPJ, composição do 
tecido, símbolos de lavagem e tamanho da peça. A camisa não deverá 
conter bolso. Deverão ser realizadas estampas pelo sistema silk screen de 
alta qualidade, diretamente sobre o tecido, com cores firmes, que não 
descoram e não apresentem manchas mesmo após sucessivas lavagens, 
além de que devem ser realizadas as necessárias adequações de tamanho 
a depender das dimensões da peça,  na forma em que se segue: 

1. Na manga, a esquerda de quem veste, deverá ser estampado o brasão 
do Município de Nova Friburgo, com tamanho mínimo aproximado de 4,5 
x 4,5 cm nas cores oficiais.  

2. Na manga, a direita de quem veste, deverá ser estampada a logo da 
Educação Ambiental no tamanho mínimo aproximado de 4 x 4,5 cm nas 
cores oficiais. 

3. Na parte da frente da camisa, de forma centralizada, deverá ser 
estampada a LOGO do projeto medindo no mínimo 15 x 6 cm.  

As estampas, bem como suas posições finais nas camisas se encontram no 
Anexo I ao final do documento. 

Todas as peças deverão ser embaladas de maneira individual em sacos 
plásticos biodegradáveis transparentes com fácil identificação do 
tamanho da camisa. 

TAMANHOS - 3 anos (30 unidades) 
4 anos (40 unidades) 
6 anos (40 unidades) 
8 anos (50 unidades) 
10 anos (70 unidades) 
12 anos (60 unidades) 
14 anos (40 unidades) 
P adulto (92 unidades) 
M adulto (77 unidades) 
G adulto (56 unidades) 
XG adulto (30 unidades) 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável de 
Nova Friburgo Visando pôr em prática a Educação Ambiental voltada à temática dos 
resíduos sólidos, pretende aplicar a Metodologia “Lixo Zero” ou equivalente, em 05 (cinco) 
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escolas municipais, sendo estas: Escola Municipal Patrícia Jonas Santana, Escola Municipal 
Professora Adezir Almeida Garcia, Escola Municipal Professor Alberto Meyer, Escola 
Municipal Vargem Alta,  Escola Municipal Waldir Lopes de Carvalho, todas indicadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, em razão do seu espaço físico, capaz de comportar a 
implementação da metodologia em comento e em razão da necessidade de melhoria da 
pontuação das mesmas no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB.  

 

3.2 A execução de ações de Educação Ambiental é essencial para promover a 
sensibilização,   atitudes de conservação e cuidado com o meio ambiente, visando a 
construção, tanto individual quanto coletiva, de valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências voltados para a conservação do meio ambiente, bem 
de uso comum do povo, essencial à qualidade de vida e sua sustentabilidade.  
 

Conforme previsto na Lei Municipal nº 3.534 de 05/01/2007, que instituiu a Política 
Municipal de Educação Ambiental, a Educação Ambiental é um componente essencial e 
permanente da educação Municipal, devendo estar presente, de forma articulada, em 
todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 
Desta forma, pretende-se promover a Educação Ambiental, com foco na  gestão de 
resíduos sólidos, com base na metodologia “Lixo Zero” ou equivalente, visando a promoção 
de estratégias e boas práticas na gestão de resíduos sólidos, por meio de projeto de 
Educação Ambiental nas 05 (cinco) unidades escolares acima mencionadas, com vistas a 
reduzir ao máximo a geração dos resíduos que teriam como destino final o aterro sanitário. 
 
3.3 A presente aquisição de materiais possui o fito de atender as necessidades de 
Aplicação do Projeto, uma vez que são materiais indispensáveis à implementação da 
metodologia voltada à redução dos resíduos sólidos gerados e o 
monitoramento/acompanhamento da sua geração de modo a levar os alunos a refletirem 
sobre sua geração e correta destinação;   
 

A aquisição dos materiais descritos na tabela 2.1 é essencial para o desenvolvimento, das 
atividades, auxiliando e possibilitando mensurar a quantidade de resíduos gerados, o 
adequado armazenamento e aproveitamento, de modo que a escola adquira hábitos e 
práticas voltadas à sustentabilidade, sendo tais materiais imprescindíveis para manutenção 
das condições mínimas necessárias para a implementação da Metodologia “Lixo Zero” ou 
similar. 
 

3.4 O Projeto que pretende-se executar, já foi aplicado e bem sucedido no município de 
Nova Friburgo, através da implementação no Ciep E-Tec 480 Professor Luiz Carlos 
Veronese, localizado em Conselheiro Paulino, sendo a primeira escola do Estado certificada 
com o selo Lixo Zero, conforme matéria publicada pelo O Dia, extraída da rede mundial de 
computadores, acessível pelo link: https://odia.ig.com.br/rio-de-
janeiro/2022/08/6463171-escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-certificacao-
lixo-zero.html  

 

Por meio da aplicação do Projeto,  a referida unidade escolar destinou 93% do lixo 
produzido diariamente à compostagem ou reciclagem, deixando assim de enviá-los a 
aterros sanitários, sendo reconhecida pelo êxito alcançado e certificada com o selo Lixo 
Zero, concedido pelo Instituto Lixo Zero às instituições que conseguem reaproveitar mais 
de 90% de seus resíduos, conforme matéria publicada pelo jornal A voz da Serra, acessível 

https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2022/08/6463171-escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-certificacao-lixo-zero.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2022/08/6463171-escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-certificacao-lixo-zero.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2022/08/6463171-escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-certificacao-lixo-zero.html
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pelo link: https://avozdaserra.com.br/noticias/escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-
certificacao-lixo-zero#  

 

3.5 O quantitativo de materiais a serem adquiridos, foram baseados no quantitativo 
adquirido e utilizado pela escola Ciep E-Tec 480 Professor Luiz Carlos Veronese, escola 
esta que, como dito, teve o projeto aplicado com sucesso. 

 
3.6 As unidades escolares onde o projeto será aplicado necessitam dos seguintes 
materiais, melhor especificados na tabela do item 2.1: 
 

Balança Digital Portátil Gancho para pesca bagagem 50 Kgs - pesagem do resíduo mais 
leve; 
Balança mecânica com visor tipo relógio 200 kg - pesagem do resíduo de maior peso 
(colocado nos sacos em polipropileno); 
Kit par de gancho de rede de aço reforçado grosso - fornece suporte para a pesagem; 
Saco em ráfia/polipropileno com resistência mínima de 300 kg e máxima de 500 kg (estilo 
BigBag)- para acondicionamento dos resíduos; 
Triturador de resíduo orgânico - para triturar o resíduo orgânico que será destinado à 
composteira; 
Camisa manga curta - para criar uma identidade visual do projeto. 

 
3.7 Destaca-se que, para as atividades serem desenvolvidas durante a execução do projeto 
denominado Geração Consciente, são necessários equipamentos que possibilitem 
armazenamento e pesagem dos resíduos, bem como ganchos para que se evite que os 
sacos de armazenamento toquem o chão durante a pesagem. Por fim, resta necessária a 
aquisição de triturador para que seja realizado, em sua excelência, a reutilização dos 
resíduos orgânicos na composteira. Soma-se a isso, a necessidade da criação de uma 
identidade visual para este projeto piloto. 

 
3.8 As quantidades dos materiais descritos no item 2 foram estipuladas de modo a atender 
todas as etapas do projeto com as atividades mínimas a serem exercidas em todas as 
unidades escolares. A falta dos materiais elencados ou redução das quantidades 
ocasionariam o retardamento ou, até mesmo, a inviabilidade da execução do projeto nas 
05 (cinco) escolas escolhidas previamente pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
3.9 Quanto à aquisição das camisas para a identidade visual do projeto, a quantidade 
determinada se justifica em razão do levantamento de número de servidores e alunos 
presentes nas unidades escolares participantes do projeto denominado Geração 
Consciente, bem como os demais servidores envolvidos no planejamento e 
acompanhamento dos serviços a serem prestados, conforme o quadro abaixo. Frisa-se que 
essas 05 (cinco) unidades escolares, foram criteriosamente selecionadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, em razão do seu espaço físico, comprovado por vistoria técnica 
realizada pela equipe da Secretaria de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentável (SEMMADUS), sendo referidas unidades escolares capazes de comportar a 
implementação da metodologia “Lixo Zero” ou equivalente. 

 
 
 

https://avozdaserra.com.br/noticias/escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-certificacao-lixo-zero
https://avozdaserra.com.br/noticias/escola-estadual-de-nova-friburgo-recebe-selo-de-certificacao-lixo-zero
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Nome da Escola Endereço 
Nº de 

Servidores 
Nº de 
alunos 

 

Segmento de 
Ensino 

Escola Municipal 
Patrícia Jonas Santana 

R. São Paulo - Bela Vista, Nova 
Friburgo 

18 155 
Pré- Escolar e 
Fundamental I  
( 3 a 12 anos) 

Escola Municipal 
Professora Adezir 

Almeida Garcia 

Av. Antônio Mário de Azevedo, Nova 
Friburgo- RJ. 

08 50 
Fundamental I 
(6 a 12 anos) 

Escola Municipal 
professor Alberto 

Meyer 

Rua Manoel Frossard, SN. Granja 
Spinelli. 

13 120 
Pré- Escolar e 
Fundamental I  
( 3 a 12 anos) 

Escola Municipal 
Vargem Alta 

Estrada João Heringer, SN - KM 26 - 
Vargem Alta 

11 87 
Fundamental I 
(6 a 12 anos) 

Escola Municipal 
Waldir Lopes de 

Carvalho 

Avenida Antônio de Sá Martins SN, 
Santa Cruz - Salinas 

12 90 
Pré- Escolar e 
Fundamental I  
( 3 a 12 anos) 

 
  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1  Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 
suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;  

 

4.2 As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde 
que demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com 
a aprovação e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 
11.101/2005). 

 

4.3  Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade 
vinculados ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais 
servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos; 

 

4.4  A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de 
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1  As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo 
de Referência correrão por conta das naturezas das despesas, fonte de recurso e 
programa de trabalho, conforme especificados a seguir: 
 

5.1.1 Da aquisição de materiais permanentes: 
 

2.1.1 Elemento de Despesa: 4490-52 

2.1.2 Fonte de Recurso: 175900000034 

2.1.2 Programa de Trabalho: 32001.0412200012.002 
 

5.1.2 Da aquisição de materiais de consumo: 
 

2.1.1 Elemento de Despesa: 3390-30 

2.1.2 Fonte de Recurso: 175900000034 

2.1.2 Programa de Trabalho: 32001.0412200012.002 
 
 

5.2  As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:  
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE NOVA FRIBURGO, CNPJ: 11.861.858/0001-67 

AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ  

CEP: 28613-001. 
 

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

6.1  O fornecimento será efetuado nos termos abaixo, com prazo de entrega não 
superior a 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho (ou 
assinatura do contrato, se for o caso): 
 

6.1.1 A(s) contratada(s) deverá(ão) entregar o(s) material(ais), quando da solicitação da 
Contratante, em remessa única, na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qual seja: 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável 
Avenida Alberto Braune, nº 219 - Centro - Nova Friburgo/RJ 

Segunda à sexta-feira, das 9h às 17h  

 
6.2  Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta; 

 
6.3  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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6.4  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

 

6.5  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

6.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

7. DA LIQUIDAÇÃO 
 

7.1  A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das 
obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto n.º 2.493, 
de 07 de novembro de 2023. 
 

8. DO PAGAMENTO 
 

8.1  O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 
de novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
- FGTS; 
- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
- Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

8.2  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 
Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor 
devido;  

 

8.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da 
data de sua reapresentação. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais 
normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

9.1.1  Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, recebendo o 
objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste Termo de Referência; 

 

9.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
9.1.3  Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição;  
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9.1.4  Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 
 

9.1.5  Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA; 

 

9.1.6  Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente 
Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de 
descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA; 

 

9.1.7  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

9.1.8  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 

9.1.9  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.1.10  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
 

10.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais 
normas pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

 

10.1.1  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia e/ou validade; 
 

 

10.1.2  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; (quando for o caso) 

 

10.1.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.4  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.5  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 

10.1.6  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.7  Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, para representá-la na execução do 
Contrato; 

 

10.1.8  Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 

 

10.1.9  Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações 
nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor; 

 

10.1.10  Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados 
diretamente aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
existência de fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável; 

 

11. DA GARANTIA 
 

11.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo 
 não poderá ser inferior a: 
 

11.1.1 90 dias para os materiais de consumo, a contar do recebimento definitivo do mesmo; 
 
11.1.2 12 meses para os bens permanentes, a contar do recebimento definitivo do mesmo; 
 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

12.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

13.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

14. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
14.1 O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por 
representantes da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos 
artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

 

14.2  Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados(as) 
os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 
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NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Rafael Vigneron Cariello 062.036 Gestor titular 

Vânia da Silva Heringer Sanches 206917 Gestor substituto 

Guilherme Moraes de Silveira 105.267 Fiscal titular 

Tatiana de Araújo 062.789 Fiscal substituto 
 

14.3  O (s) fiscal (is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

14.4  O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da aquisição; 
 

14.5  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE 
TERMO 

 

15.1  O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis 
técnicos dos setores do Licenciamento Ambiental (Subsecretaria de Preservação, 
Licenciamento, Monitoramento e Controle Ambiental), que se responsabilizam por todas 
as informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 
10.520/02 a    contratada que: 
 

16.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
16.1.2 Apresentar documentação falsa; 
16.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.5 Não mantiver a proposta; 
16.1.6 Cometer fraude fiscal; 
16.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 
 

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou 
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conluio, entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 
 
16.3 Licitante/adjudicatário que cometer quaisquer infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções. 
 

16.3.1 Advertência;  
 
16.3.2 Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  
 
16.3.3 Multa compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 
correspondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso) 
 
16.3.4 Multa moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por 
cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 
 
16.3.5 Multa moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 
contrato; 
 
16.3.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
16.3.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
 
16.3.8 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 
 
16.3.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
 
16.3.10  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 
 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

17.1  Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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18. DA RESCISÃO 
 

18.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem 
como na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável o direito de rescindi-la, 
mediante notificação, com prova de recebimento; 

 

18.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 
8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato: 

 

  Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável; 
 
18.2.1  O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável. 

 

18.3  Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como 
as do artigo 80. 
 

Nova Friburgo/RJ, 05 de dezembro de 2023. 
 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 
  

___________________________ ___________________________ 
Rafael Vigneron Cariello 

062.036 
Vânia Heringer Sanches 

206917 

 
Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
 

Ciente, de acordo: 

 

_____________________________________ 
Andréa Duque Estrada Ribeiro Azevedo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável 
Matr.: 62.893 
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Anexo I 
 

1. Brasão do Município de Nova Friburgo a ser estampado na manga esquerda de quem 

veste: 

 

 
 

2. Logo Educação Ambiental a ser estampada na manga direita de quem veste: 

 

 
 

3. Logo Projeto Geração Consciente a ser estampada na parte frontal da camisa: 
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4. Visualização da camisa com posicionamento das estampas: 

 
 

 


